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ORGANIZAMED PROCEDIMENTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS S.A. 

CNPÍ 200.968/0001-07 

Ñire ns 35300688261 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 04 DE MARÇO DE 2026. 

SP 

AO 

Z0Z6 

:olo 

DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Aos 04 dias do mês de março de 2026, às 14h00, realizou-

se, em primeira convocação, a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da ORGANIZAMED 

PROCEDIMENTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS S.A., sociedade por ações de capital fechado, 

inscrita no CNPJ sob o n5 65.200.968/0001-07, com sede Avenida Brigadeiro Faria Lima, ns 

1811, Jardim Paulistano, CEP: 01452-001, reuniram-se os acionistas representando a totalidade 

do capital social. 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §42, da Lei 

n5 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital 

social. 

MESA DIRIGENTE: Assumiu como presidente da mesa o Dr. Thiago lanner Silva, que convidou 

o Dr. Giuliano Campolim Gagliotti, para secretariá-lo. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a alteração do objeto social da Companhia, com a 

consequente alteração da redação da Cláusula 3? do Estatuto Social. 

DELIBERAÇÕES: Após discussão da matéria constante da ordem do dia, os acionistas, por 

unanimidade e sem quaisquer restrições, deliberaram aprovar a alteração do objeto social da 

Companhia, passando a Cláusula 3ê do Estatuto Social a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula 3- - A Companhia terá como objetivo social explorar o desenvolvimento e a 

prática de atividades voltadas diretamente à promoção da saúde, em toda e qualquer 

especialidade médica, consistente em, mas não se restringindo aos aqui especificados: 

a) Procedimentos médicos, hospitalares e cirúrgicos, de cirurgia geral a qualquer 

especialidade cirúrgica, como por exemplo, mas não se limitando a, aparelho digestivo 

(gastrocirurgia), proctologia, vascular, pediátrica, tórax, cabeça e pescoço, plástica, 

oncológica e ortopédica, entre outras, inclusive videolaparoscópica e videohisteroscopia, 

além de anestesiología; 

b) Atendimento médico hospitalar, tanto ambulatorial quanto pronto atendimento, 

inclusive em regime de urgência e emergência, em pacientes internados ou externos, ou 

que cheguem ao hospital para atendimento; 

c) Atendimento médico hospitalar aos pacientes em leitos de cuidado semi-intensivo ou 

enfermaria e em unidade de terapia intensiva; 

d) Atendimento médico hospitalar e clínica médica em todas as especialidades médicas, 
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Visto /k<k 
Conferido 
°G: 15.711.083-7 

inclusive psiquiatría; 

e) Atendimento e tratamento de comportamentos e funções mentais do ser humano, para 

melhorar a qualidade de vida^sr pti¿ólogos; 
• • 

f) Atendimento na especialidade médica clínica que se dedica ao diagnóstico, prevenção e 

tratamento de doenças do comportamento alimentar por nutrólogo, bem como 

atendimento e tratamento do indivíduo no âmbito da atenção dietética e/ou segurança 

alimentar por nutricionista; 

g) Atendimento na prevenção e na reabilitação da capacidade física e funcional da pessoa, 

no tratamento de doenças e lesões, pela atuação de fisioterapeutas; 

h) Atendimento e cuidado das funções biológicas e comportamentais envolvidas na 

comunicação humana por fonoaudiólogos; 

i) Exames, radiologia intervencionista, endoscopio digestiva, ginecológica e respiratória, 

ressonância magnética, biópsias em geral, ecografía vascular, ultrassonografia e 

metodologia diagnóstica, entre outros, tudo voltado ao diagnóstico e tratamento; 

j) As atividades desenvolvidas por instrumentadores cirúrgicos; e 

k) Serviços de enfermagem, compreendendo todas as atividades relacionadas a área da 

saúde a serem realizados por profissionais devidamente habilitados. 

Parágrafo primeiro - As atividades serão realizadas em estabelecimentos de terceiros, 

tais como: hospitais, centros cirúrgicos, UTIs, ambulatórios, clínicas, centros médicos, 

dentre outros, desde que as instalações e objetivo social sejam singulares ao objeto social 

desta sociedade, independentemente da denominação. A sede da sociedade será 

destinada exclusivamente ao exercício de atividades administrativas, não sendo 

realizadas no local atividades assistenciais ou de atendimento médico. 

Parágrafo segundo - A execução de suas atividades em estabelecimento de terceiros 

poderá ser realizada na condição de albergada ou mediante instalações próprias." 

DELIBERAÇÕES FINAIS: Foi determinada a lavratura da ata na forma sumária prevista no 

parágrafo primeiro do artigo 130 da Lei 6.404/76, ficando autorizado que a presente ata seja 

assinada exclusivamente pelo Secretário da Mesa, Dr. Giuliano Campolim Gagliotti, que fica 

igualmente responsável por adotar todas as providências relacionadas ao protocolo, 

arquivamento e registro, conforme legislação societária vigente. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar e como ninguém mais quis fazer uso da palavra, 

foi encerrada a presente Assembléia, da qual se lavrou esta ata que, após lida e achada 

conforme, foi assinada por todos os presentes. 

K"ê São Paulo, 04 de março de 2026. 

GIULIANO CAMPOLIM GAGLIOTTI 

SECRETÁRIO DE MESA 
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DEtlAl&ÍÃO ÚE AIÎEÉNTICIDADE 

Eu Angélica Pin Augusto, com *i?scri^c ativa na OAB/SP sob o n? 338.362, expedida em 

24.05.2021, inscrita no CPF ne 150.981.218-09, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem 

prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que as assinaturas digitais bem como os 

documentos conforme relação a seguir descritos são autênticos. 

Documentos apresentados: 

1. Capa Requerimento n§ de controle 035939323-3 assinado digitalmente por Giuliano 
Campolim Gagliotti; 

2. Declaração de licenciamento assinado digitalmente por Giuliano Campolim Gagliotti; 

3. Cópia simples do meu documento profissional - OAB - Angélica Pin Augusto. 

São Paulo, 04 de março de 2026. 

Angelica Pin “pralmenKpor
A . f. — — Augusto:l5098l21809 

Augusto: 1509 Locaiiza ä̂o:
Data: 2026.03.1 1 

8121809 í X” 

ANGÉLICA PIN AUGUSTO. 
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